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CONTRATO Nº (ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO)/2021

Processo nº 02000.006918/2020-40
  
ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO (A)
........................................................ E A EMPRESA
.............................................................

 
A União, por intermédio do (a) MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco “B”, cidade de Brasília-DF, inscrito (a) no CNPJ sob o
nº 37.115.375/0002-98, neste ato representado (a) pelo (a) Subsecretário de
Planejamento, Orçamento e Administração (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria
nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de
..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o)
.................., e CPF nº .........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
02000.004437/2020-08 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de
outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº
7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de
2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de
tecnologia da informação e comunicação para desenvolvimento, manutenção e
sustentação de sistemas e aplicativos mobiles utilizando a unidade de medida Ponto
de Função, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital (ITEM 01). OU O objeto do presente instrumento é a contratação de
serviços de tecnologia da informação e comunicação para mensuração de sistemas e
aplicativos mobiles utilizando a unidade de medida Ponto de
Função, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital
(ITEM 02).
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição do Item
(Objeto)

Quantidade
(PFs)

Unidade
de

Medida

Valor (R$)
Valor

Unitário Total
Serviço de
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1
desenvolvimento,

manutenção, sustentação
e documentação de

sistemas e aplicativos
mobiles

6.401,00
Pontos de
Função -

PF
  

OU

Item Descrição do Item
(Objeto)

Quantidade
(PFs)

Unidade
de

Medida

Valor (R$)
Valor

Unitário Total

2 Serviço de métricas de
software 17.603,00

Pontos
de

Função -
PF

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,
com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em
especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.  
2.2. A renovação se limita aos itens de garantia, suporte e serviços.
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
20__, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 440001 – Subsecretária de Planejamento, Orçamento e
Administração
Fonte: 
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Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI:
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento está condicionado à (ao):

a) Efetiva entrega dos produtos/serviços prestados.
b)Recebimento Provisório, por meio de emissão do Termo de
Recebimento Provisório-TRP.
c) Recebimento Definitivo, por meio de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo-TRD.
d)Autorização do Gestor do Contrato para emissão da Nota Fiscal.
e) Emissão da Nota Fiscal.

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.4. O faturamento deverá ser mensal, mediante apresentação de nota de
cobrança consolidada, determinando o total de PF discriminando-se os quantitativos
individuais de cada OS encerradas (Termo de Recebimento Definitivo) no mês
anterior, aprovado pela CONTRATANTE, e já descontadas eventuais glosas aplicadas
em função do não atendimento dos níveis de serviço e qualidade definidos nas
Ordens de Serviços e das metas definidas nos indicadores constantes no Termo de
Referência, os exigidos contratualmente e os descontos previstos.
5.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
b)Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou
com a qualidade mínima exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

5.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do serviço, conforme o Termo de Referência.
5.7.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.
5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
5.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) CNPJ da CONTRATADA.
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b)O prazo de validade;
c) A data da emissão;
d)Os dados do contrato e do Órgão contratante;
e) O período de prestação dos serviços;
f) Detalhamento dos serviços prestado
g)O Valor da Nota Fiscal  igual ao valor autorizado pela Contratante;
h)Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.12. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
5.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.16. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.
5.18. Será rescindido o contrato em execução com a
CONTRADADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
5.20. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
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5.22. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as
providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO
AMPLO
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, mediante manifestação expressa da CONTRATADA, tendo como limite máximo a
variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, instituído pela
Portaria GM/MP nº 424, de 7 de dezembro de 2017, e mantido pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, ocorrida nos doze meses anteriores
à data de manifestação, contados da data limite da assinatura do contrato.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
6.8. O quantitativo de PFs e os preços fixados por serviço e a sua
consequente utilização serão contabilizados para o período de execução
orçamentária a cada 12 (doze) meses.
6.9. O quantitativo de PFs e os preços fixados por grupo/nível de serviço,
conforme estimados, quando da prorrogação contratual serão renovados no mesmo
importe inicial para o novo período de execução e assim sucessivamente.
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes
do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
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7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,
a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,04% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 1% (dois por cento).
7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.
7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas.
7.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato.
7.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
7.6. garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
7.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
7.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 90 (Noventa) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação
que rege a matéria.
7.12. Será considerada extinta a garantia:
7.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.
7.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.
7.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.
7.14. A Contratada autoriza a Contratante a reter a qualquer tempo a garantia,
na forma prevista  no Edital e neste Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
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FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRADADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta.
9.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
9.1.3. Encaminhar formalmente a demanda ao preposto, por meio de Ordem de
Serviço (Anexo VII - Modelo de Ordem de Serviço), de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência.
9.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
9.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA, necessários para execução do objeto.
9.1.6. Permitir acesso dos profissionais da empresa contratada às suas
dependências, equipamentos, softwares e sistemas de informação para a execução
dos serviços, no caso da necessidade dos trabalhos presenciais.
9.1.7. Verificar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional dos
técnicos da empresa contratada que atuarem na prestação dos serviços.
9.1.8. Tornar disponíveis à CONTRATADA as normas pertinentes à sua atuação
na execução do contrato, bem como o acesso aos ambientes tecnológicos
requeridos para viabilizar a entrega do objeto do contrato.
9.1.9. Disponibilizar local adequado e os meios materiais necessários para a
execução dos serviços nas dependências da CONTRATANTE, quando for o caso.
9.1.10. Comunicar previamente à CONTRATADA sobre as alterações na
plataforma de tecnologia da informação ou processos de trabalho.
9.1.11. Analisar e manifestar-se quanto à proposição, pela CONTRATADA, do uso
de ferramentas e tecnologias diferentes das padronizadas pelo Órgão, destinadas a
garantir melhor desempenho na prestação dos serviços contratados.
9.1.12. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento realizado em
desacordo com o Termo de Referência ou da Documentação de Requisitos.
9.1.13. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, todas e quaisquer ocorrências
relacionadas ao fornecimento da solução de Tecnologia da Informação,
especialmente sobre defeitos, imperfeições, falhas ou não conformidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.1.14. Notificar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na
execução do objeto, ou problemas que venham a interferir, direta ou indiretamente,
na execução dos serviços, incluindo utilização irregular de senhas de acesso pelos
usuários, bem como qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus
funcionários, quando em atendimento, que venha a ser considerado prejudicial ou
inconveniente para a CONTRATANTE.
9.1.15. Homologar e verificar, no prazo fixado, a conformidade dos produtos e
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
seus anexos, da proposta, dos Critérios de Aceitação e da Documentação de
Requisitos, para fins de aceitação e Recebimento Definitivo.

Contrato (Anexo II - Minuta de Contrato) (0804069)         SEI 02000.006918/2020-40 / pg. 7



9.1.16. Atestar as notas fiscais/faturas relativas à entrega do objeto e o seu
aceite.
9.1.17. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais
trabalhistas da Contratada conforme determina a lei, antes de efetuar o pagamento
devido.
9.1.18. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA.
9.1.19. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos
prazos preestabelecidos no Edital e seus anexos.
9.1.20. Proceder às advertências, glosas, multas e demais cominações legais
pelo descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
9.1.21. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
9.1.22. Realizar diligências na CONTRATADA, quando necessário, para verificar o
atendimento dos requisitos da contratação, bem como o cumprimento das normas
pertinentes.
9.1.23.  Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais
como:
9.1.23.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente ao preposto ou Responsável Técnico (Líder
Técnico) indicado pela CONTRATADA, exceto na realização de atividades previstas
para o atendimento direto, tais como levantamento de requisitos, homologação e
treinamento.
9.1.23.2. Direcionar ou indicar a contratação de pessoas para trabalhar na
empresa CONTRATADA.
9.1.23.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado.
9.2. São obrigações da CONTRATADA:
9.2.1. Indicar formalmente preposto e seu substituto, aptos a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverão responder pela fiel execução do contrato.
9.2.2. O preposto e a equipe de prestação dos serviços deverão estar
presentes em ambiente da CONTRATANTE sempre que solicitado.
9.2.3. O representante legal da CONTRATADA deverá comparecer à reunião
inicial do contrato, na qual apresentará o preposto da mesma.
9.2.4. A reunião inicial será convocada pelo Gestor do Contrato e realizar-se-á
na sede da CONTRATANTE.
9.2.5. A CONTRATADA, na reunião inicial, deverá entregar o Termo de
Compromisso e Termo de Ciência, conforme Anexos II e III deste Termo de
referência.
9.2.6. Assinar Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na Contratante, a ser assinado
pelo representante legal da Contratada; e o Termo de Ciência da declaração de
manutenção de sigilo e conhecimento das normas de segurança vigentes na
CONTRATANTE, a ser assinado por todos os empregados da contratada diretamente
envolvidos na contratação, conforme Anexos II e III.
9.2.7. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e
de sua proposta, bem como os procedimentos constantes da INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 1, DE 4 DE ABRIL DE 2019 SGD/ME  e suas atualizações, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não
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eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços;
9.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos.
9.2.9. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE.
9.2.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos
profissionais da CONTRATADA.
9.2.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os
seus empregados quando em serviço ou em conexão com ele, ainda que verificados
nas dependências da CONTRATANTE, por tudo quanto às Leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das
atividades.
9.2.12. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos suficientes dos
serviços a serem executados, em conformidade com o disposto no Termo de
Referência e determinações em vigor.
9.2.13. Selecionar, administrar e capacitar, por seus meios e com exclusiva
responsabilidade, o quadro de profissionais alocados ao contrato.
9.2.14. Substituir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, qualquer
colaborador cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes, insatisfatórios às normas de disciplina, ou ainda,
incompatíveis com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, quando os
serviços forem executados nas dependências da CONTRATANTE.
9.2.15. Quando em ambiente da CONTRATANTE, apresentar os empregados
devidamente identificados por meio de crachá.
9.2.16. Quando um membro da equipe deixar de atuar em atividades do escopo
desta contratação, a CONTRATADA deverá informar, imediatamente, à
CONTRATANTE para que esta revogue todos os acessos aos ambientes e recursos
computacionais concedidos ao profissional.
9.2.17. Quando houver uma nova inserção de membro na equipe que prestará
os serviços, deverá ser entregue sua carta de apresentação com comprovação da
qualificação e requisitos para o perfil que ocupará, ensejando também, no dever por
parte do preposto da entrega de Termo de Ciência assinado pelos novos
empregados envolvidos na execução contratual.
9.2.18. Realizar às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames
médicos necessários, na admissão, durante a vigência do contrato de trabalho e na
demissão de seus empregados.
9.2.19. Respeitar, durante a execução dos serviços, todas as leis, normas
federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes.
9.2.20. Apresentar à CONTRATANTE, quando solicitado, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço.
9.2.21. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
sociais, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
9.2.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na contratação, em conformidade com o Art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93,
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incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e
contribuições federais e outras legalmente exigíveis.
9.2.23. Atender prontamente as orientações e exigências do Gestor ou Fiscal do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.
9.2.24. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração.
9.2.25. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.2.26. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.
9.2.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.2.28. Atender às solicitações da CONTRATANTE, de acordo com as
especificações técnicas, procedimentos de controle administrativo e cronogramas
físicos que venham a ser estabelecidos, ou quaisquer outras solicitações inerentes ao
objeto do Termo de Referência.
9.2.29. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitadas
pela fiscalização do contrato acerca da execução do objeto, imediatamente, salvo as
de caráter técnico, as quais a CONTRATADA tem o prazo de até 6 (seis) horas úteis,
a contar do encaminhamento formal do pedido.
9.2.30. Submeter as decisões e os documentos técnicos dos projetos à
aprovação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE.
9.2.31. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações
judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas
por terceiros, contra a CONTRATANTE, procedentes da prestação dos serviços do
objeto desta contratação.
9.2.32. Tendo a CONTRATANTE disponibilizado recursos (documentos,
equipamentos ou outros) à CONTRATADA, estes deverão ser devolvidos à
CONTRATANTE durante a transição contratual ou ao término do período de garantia
dos produtos.
9.2.33. A CONTRATADA não deverá se valer do contrato a ser celebrado para
assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os
direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços prestados, sem prévia
autorização da CONTRATANTE.
9.2.34. Manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que
tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta
contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de segurança
da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e prepostos nesse
sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.
9.2.35. Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca
do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da
Contratante.
9.2.36. Adequar os seus recursos humanos e materiais visando atender as
demandas solicitadas pela CONTRATANTE, na medida em que não existe
compromisso da CONTRATANTE na distribuição uniforme das demandas ao longo do
contrato e nem a garantia de consumo mínimo.
9.2.37. A interrupção na execução dos serviços não interrompe a contagem dos
prazos de execução contratual ou previsto no cronograma, salvo por motivo
formalmente justificado e aceito pela CONTRATANTE.
9.2.38. Apresentar quinzenal e preferencialmente (painel de acompanhamento –
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Apresentar quinzenal e preferencialmente (painel de acompanhamento –
Dashboard), em formato planilha, o Quadros de Acompanhamento das
Atividades(QAA), conforme modelo indicado no Anexo XVII. Este prazo poderá ser
reduzido para semanalmente ou redefinido pela CONTRATANTE. O QAA será utilizado
como um relatório de progresso e deverá conter.
9.2.39. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, arcando com ônus das manutenções corretivas de sistemas
desenvolvidos ou manutenidos pela CONTRATADA, durante o período de garantia.
9.2.40. A execução dos serviços pela CONTRATADA deverá estar de acordo com
as normas de segurança/acesso existentes na CONTRATANTE.
9.2.41. A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE todos os arquivos,
versões finais de produtos, documentos e quaisquer outros artefatos produzidos
durante a execução das demandas e do contrato. A ausência de qualquer item
acarretará aplicação das sanções administrativas.
9.2.42. Garantir que todas as entregas efetuadas, para as demandas do ITEM 1,
estejam compatíveis e aderentes a Metodologia Ágil de Desenvolvimento de Software
do MMA - MADS do MMA e aos padrões técnicos adotados pela CONTRATANTE,
devendo as exceções ser expressamente autorizadas pelo MMA.
9.2.43. Durante o gerenciamento dos projetos, o responsável indicado pela
CONTRATADA deverá:
9.2.43.1. Assegurar o cumprimento dos prazos e das entregas definidos.
9.2.43.2. Alocar os profissionais necessários da CONTRATADA para atendimento
das ações de execução do projeto tempestivamente.
9.2.43.3. Garantir o atendimento às normas e padrões de qualidade estabelecidos.
9.2.43.4. Informar à equipe de fiscalização da CONTRATANTE ou ao Gestor do
Contrato eventuais problemas que possam impedir o bom andamento na execução
do projeto ou serviços.
9.2.43.5. Fornecer informações sobre o andamento do projeto ou serviço sempre
que necessário.
9.2.44. Após a emissão da Ordem de Serviço, a interrupção na execução não
interrompe a contagem dos prazos de execução contratual ou previsto no
cronograma, salvo por motivo formalmente encaminhado à CONTRATANTE,
justificado e aceito por esta.
9.2.45. A CONTRATADA deve estar apta a iniciar os serviços no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, após a realização da Reunião Inicial.
9.2.46. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
Solução de Tecnologia da Informação, cujo representante da CONTRATANTE terá
poderes para sustar a execução, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre
que considerar a medida necessária.
9.2.47. Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da
Solução de Tecnologia da Informação.
9.2.48. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.
9.2.49. Manter documentos, artefatos, registros e fontes atualizados no
ambiente computacional da CONTRATANTE. Ceder os direitos de propriedade
intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia da Informação sobre todos os
artefatos, software e demais produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo a
documentação, código-fonte, os modelos de dados e as bases de dados, à
Administração.
9.2.50. Os produtos originados do contrato não poderão, em hipótese alguma,
ser cedidos, copiados e utilizados sem autorização prévia da CONTRATANTE.
9.2.51. Realizar a supervisão e acompanhamento diário da qualidade e dos níveis
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de serviço alcançados com vistas a efetuar eventuais ajustes e correções nas suas
equipes e atividades realizadas.
9.2.52. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
9.2.53. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do
Art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2.54. Atender às Normas de Segurança da CONTRATANTE, como a Política de
Segurança da Informação – POSIC.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº
10.520/02, a CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação.
b)Ensejar o retardamento da execução do objeto.
c) Fraudar na execução do contrato.
d)Comportar-se de modo inidôneo.
e) Cometer fraude fiscal.
f) Não mantiver a proposta.

10.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE.
10.2.2. Multa, conforme disposto na Tabela desta Seção.
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos.
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, a Contratada que:
10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.

Contrato (Anexo II - Minuta de Contrato) (0804069)         SEI 02000.006918/2020-40 / pg. 12



10.6. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a
de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública.
10.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.
10.8. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do
objeto advier de caso fortuito ou motivo de força maior.
10.9. Da sanção aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que
aplicou a sanção no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação.
10.10. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva.
10.11. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta da CONTRATADA, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 7.4.14.
10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.14. A relação entre ocorrência e sanção figura-se na tabela a seguir, tal
relação não exime a aplicação de penalidades a ocorrências não constantes nesta
tabela, mas classificadas nas disposições desta Seção.
ID OCORRÊNCIA GLOSA/SANÇÃO

1 Não comparecer injustificadamente na
Reunião Inicial.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o

Contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não manter a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

A CONTRATADA ficará impedida de licitar
e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e, será
descredenciada no SICAF, ou nos
sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV
do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo

das demais cominações legais, e multa
de 10% (dez por cento) do valor da

contratação.

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os
objetivos da licitação.

A CONTRATADA será declarada inidônea
para licitar e contratar com a

Administração

4
Demonstrar não possuir idoneidade para

contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses
para licitar e contratar com a

Administração, sem prejuízo da Rescisão
Contratual.

5 Não executar total ou parcialmente os
serviços previstos no objeto da contratação

Suspensão temporária de 6 (seis) meses
para licitar e contratar com a

Administração, sem prejuízo da Rescisão
Contratual.

6
Suspender ou interromper, salvo motivo de

força maior ou caso fortuito, os serviços
solicitados, por até de 30 dias, sem

comunicação formal ao gestor do Contrato.

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total do Contrato. Em caso de

reincidência, configura-se inexecução
total do Contrato por parte da empresa,

ensejando a rescisão contratual
unilateral.

7
Suspender ou interromper, salvo motivo de

força maior ou caso fortuito, os serviços
solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem
comunicação formal ao gestor do contrato.

CONTRATADA será declarada inidônea
para licitar e contratar com a

Administração, sem prejuízo da Rescisão
Contratual

Para as duas primeiras ocorrências,
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8

Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à execução dos

serviços, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico, hipótese em

que serão respondidos no prazo máximo de 6
(seis) horas úteis

aplicar-se-á advertência, em cada
ocorrência.

A partir da terceira ocorrência: multa de
0,1% (um décimo por cento) sobre o
valor total do Contrato por dia útil de

atraso em prestar as informações por
escrito, ou por outro meio quando

autorizado pela Contratante, até o limite
de 7 (sete) dias úteis.

A partir da terceira ocorrência: após o
limite de 7 (sete) dias úteis, aplicar-se-á
multa de 5% (cinco por cento) do valor

total do Contrato.

9
Não entregar a Proposta Técnica no prazo

estabelecido, a contar da data de
recebimento da Solicitação de Proposta

Técnica.

Para as três primeiras ocorrências,
aplicar-se-á advertência, em cada

ocorrência
A partir da quarta ocorrência: Multa de
0,05% (cinco centésimos por cento)

sobre o valor total do Contrato, aplicável
para PT com atraso de até 20 (vinte)

dias úteis.
A partir da quarta ocorrência: Multa de

1% (um por cento) sobre o valor total do
Contrato, aplicável para PT com atraso

maior que 20 (vinte) dias úteis.

10
Ter a mesma Proposta Técnica recusada por
3 (três) vezes, sobre a mesma Solicitação de

Proposta Técnica, injustificadamente.
Multa de 1% (um por cento) sobre o

valor total do Contrato.

11

Provocar intencionalmente a indisponibilidade
da prestação dos serviços da Contratante

quanto aos componentes de software
(Aplicativos, sistemas, portais,

funcionalidades, banco de dados, programas,
relatórios, consultas, etc).

A CONTRATADA será declarada inidônea
para licitar ou contratar com a

Administração Pública, sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução

total ou parcial do contrato, o que poderá
acarretar a rescisão do Contrato, sem

prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.

12

Permitir intencionalmente o funcionamento
dos sistemas de modo adverso ao

especificado na fase de levantamento de
requisitos e às cláusulas contratuais,

provocando prejuízo aos usuários dos serviços
da CONTRATANTE.

A CONTRATADA será declarada inidônea
para licitar ou contratar com a

Administração Pública, sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução

total ou parcial do contrato, o que poderá
acarretar a rescisão do Contrato, sem

prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.

13
Comprometer intencionalmente a integridade,
disponibilidade ou confiabilidade das bases de

dados dos sistemas/portais/aplicativos da
CONTRATADA.

A CONTRATADA será declarada inidônea
para licitar ou contratar com a

Administração Pública, sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução

total ou parcial do contrato, o que poderá
acarretar a rescisão do Contrato, sem

prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.

14
Comprometer intencionalmente o sigilo das

informações e dados armazenadas nos
sistemas e aplicativos da CONTRATADA.

A CONTRATADA será declarada inidônea
para licitar ou contratar com a

Administração Pública, sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução

total ou parcial do contrato, o que poderá
acarretar a rescisão do Contrato, sem

prejuízo das demais penalidades
previstas na Lei nº 8.666/93.

15
Possuir profissional a serviço sem ter assinado

o Termo de Ciência da declaração de
manutenção de sigilo e das normas de

segurança vigentes na contratante.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

Não observar, rigorosamente, todas as Advertência. Em caso de reincidência,
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16 normas e procedimentos de segurança
vigentes no ambiente de Tecnologia da

Informação da contratante.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

17

Não manter sob sigilo, divulgando dados,
informações, documentos e processos aos

quais ver acesso em decorrência da execução
do serviço ou não utilizar padrões de

segurança da informação e de tecnologia da
informação para evitar perda ou vazamento
de informação, ataques externos e tentavas

de invasão.

Multa de 1% (um por cento) sobre o
valor total do Contrato.

18
Utilizar a estrutura computacional da

contratante para fins diversos daqueles do
objeto relacionado à prestação do serviço.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

19

Não adequar nem manter o nível de
prestação dos serviços técnicos de TI em
sintonia com as alterações na plataforma
tecnológica ou processos de trabalho, tão
logo seja comunicada pela contratante.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

20
Não realizar, sem qualquer custo adicional,

transferência de todo o conhecimento técnico
empregado na realização dos serviços

contratados.

Multa de 1% (um por cento) sobre o
valor total do Contrato.

21

Não acatar as recomendações dos fiscais do
contrato, dificultando a ampla atuação

destes, com atraso no atendimento aos
pedidos de esclarecimento porventura

solicitados.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

22

Não levar, imediatamente, ao conhecimento
da equipe de gestão e fiscalização contratual,
por escrito, fatos extraordinários ou anormais

que ocorrer na execução do objeto
contratado.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

23
Não atualizar o andamento das Ordens de

Serviço no Sistema de Gestão de Demandas
utilizado pela CONTRATANTE.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

24
Não apresentar à CONTRATANTE, no prazo

estabelecido, o Quadros de Acompanhamento
das Atividades de Desenvolvimento e/ou

Manutenção do software (QAA).

Advertência, nas três primeiras
ocorrências. A partir da quarta

ocorrência, multa de 0,5% (cinco
décimos por cento) sobre o valor total do

Contrato, por falta ou atraso.

25 Iniciar/Executar Ordem de Serviço sem
autorização formal do Gestor do Contrato.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor total do Contrato.

26 Não atender ao indicador de nível de serviço
IAE (Indicador de Atraso de Entrega de OS)

Glosa de 10% sobre o valor da OS para
indicador de IAE de 0,16 a 0,35

Glosa de 20% sobre o valor da OS para
indicador de IAE De 0,36 a 0,50 – G

Acima de 0,5 – Será aplicada Glosa de
20% sobre o valor da OS, mais 0,2 %

por dia atraso. 
O limite do valor de desconto da O.S.

não ultrapassará 50%, mas poderão ser
aplicadas as penalidades previstas em

contrato, bem advertência ou
inexecução contratual, a critério do MMA.

 

Não atender ao indicador de nível de serviço

Multa de 0,1% sobre o valor do Contrato
para valor do indicador de IAMCG Igual a

3.
Multa de 0,2% sobre o valor do Contrato
para valor do indicador IAMCG igual a 4.
Multa de 0,5% sobre o valor do Contrato
para valores do indicador IAMCG entre 5
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27 IAMCG – (Indicador de Atraso de Entrega de
OS de Manutenção Corretiva do tipo Garantia)

para valores do indicador IAMCG entre 5
e 6.

Multa de 1%  sobre o valor do Contrato
para valores do indicador IAMCG iguais ou

superiores a 7.
Advertência, nos casos em que ocorrer

valores de IAMCG iguais a 1 ou 2 no
intervalo de dois meses consecutivos.

28 Não atender ao indicador de nível de serviço
IMA (Indicador Mensal de Atrasos)

Advertência, para os valores do indicador
IMA entre 0,3 e 0,5.

Em caso de reincidência de advertência
deste indicador, multa de 0,5% (cinco
décimos por cento) sobre o valor do

Contrato
Multa de 1% (um por cento) sobre o

valor do Contrato para valores do
indicador IMA maiores que 0,5.

29
Não atender ao indicador de nível de serviço

IAQ (Indicador de Avaliação de Quantidade por
OS)

Se IAQ > 10% será aplicado o cálculo
abaixo

Glosa igual a (Valor Total da OS  X  IAQ) /
4

30 Não gerar as ATAs de reuniões até o próximo
dia útil da ocorrência da mesma.

Advertência. Em caso de reincidência,
0,01% (um centésimo por cento) sobre

o valor total do Contrato.

31 Não cumprir qualquer outra obrigação
contratual não citada nesta tabela

Advertência. Em caso de reincidência ou
configurado prejuízo aos resultados

pretendidos com a contratação, aplica-se
multa de 2% (dois por cento) do valor

total do Contrato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
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Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

_________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_________________________
Representante legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:
1 - 
2 - 

Referência: Processo nº 02000.006918/2020-40 SEI nº 0804069
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